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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO
Estado do Rio Grande do Sul
SECOL– Secretaria de Compras e Licitações
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MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO/RS
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 2024/62

(Processo Administrativo n.° 2024/23963)
Torna-se público que oMUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, representado por seu Prefeito Ary José Vanazzi,por meio da Secretaria Municipal de Compras Públicas-SECOL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério dejulgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
Data da sessão: 31/10/2024
RECEBIMENTO ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h00min do dia 31/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h15min do dia 31/10/2024.
Link: www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.pregaobanrisul.com.br
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de toner para asimpressoras da Secretaria Municipal de Educação (SMED), conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.
LOTE DESCRIÇÃO Qtd. ValorUnitário ValorTotal
1 Cartucho toner compatível brother TN 3472:cartucho de toner com rendimento médio de 12.000 impressões. 50 R$ 51,67 R$ 2.583,50
2 Cartucho toner compatível brother TN 650:cartucho de toner com rendimento médio de 7.000 impressões. 20 R$ 43,00 R$ 860,00

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso deContratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,ferramenta informatizada no Portal de Licitações Banrisul, disponível no endereço eletrônicowww.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.pregaobanrisul.com.br
2.1.1 O procedimento será divulgado no Portal de Licitações Banrisul e no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de RegistroCadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretendeatender.
2.1.2 O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico do Banco
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do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, conforme convênio de cooperação celebrado entre este e oMUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO.
2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante noSistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor doprocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros não autorizados.

2.2 Não poderão participar desta dispensa de Licitação os fornecedores:
2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação eresponder administrativa ou judicialmente;
2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar emdecorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhistas;
2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2 O disposto na alínea “c” do subitem 2.2.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição aoutra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a suacontroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentada personalidade jurídica do fornecedor;
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de suaproposta inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, amarca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para aberturado procedimento.
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